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VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 332, DE 1999

MENSAGEM Nº 148, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 02 de dezembro de 2002

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Ex​celência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, total​mente, o Projeto de lei nº 332, de 1999, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 25.505.


A proposta pretende estabelecer benefício pecuniário destinado a pessoas ou famílias de baixa renda que sejam responsáveis por ido​sos necessitados de cuidados especiais.


Sem embargo dos louváveis propósitos que inspiraram a iniciativa parlamentar, fundada em razões de justiça social que também nor​teiam este governo, vejo-me compelido a negar-lhe assentimento pelos motivos que passo a expor.


Uma primeira razão consiste na inexeqüibilidade jurí​dica da propositura, que não estabelece a idade mínima para caracterizar a con​dição de idoso. Limita-se a conceituar o idoso carente como sendo quem  ne​cessita de cuidados especiais, mas deixa de definir o exato critério etário para a concessão da pecúnia.


Deste modo, se sancionado o projeto, ter-se-ia lei ina​plicável porque não poderia a Administração determinar de forma discricionária os seus beneficiários.


Outra ordem de razões diz respeito ao sistema nacional de seguridade social, instituído pela Lei federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Tal diploma legal concretizou a competência privativa da União para le​gislar sobre seguridade social, nos termos do artigo 22, inciso XXIII, da Cons​tituição Federal.


O artigo 8º da lei mencionada determina que os Esta​dos fixem suas políticas de assistência social de acordo com os princípios e di​retrizes por ela estabelecidos.


Tais diretrizes estão expressas no artigo 5º, e, para o caso em exame, importa ressaltar as que constam do inciso I: descentralização político-administrativa e comando único das ações em cada esfera de governo.


Desse modo, não podem os Estados, vin​culados, nesta matéria, por força da Constituição Federal, às normas emanadas da União, ab​dicar do comando único nas ações de seguridade social. E tal co​mando único somente pode ser exercido pelo Executivo, como é próprio da na​tureza do sis​tema de separação de poderes.


Pode-se ver com clareza como se harmonizam os prin​cípios inerentes à separa​ção de poderes, que destinam ao Executivo a função de administrar, com a acima citada diretriz da lei de seguridade social, que impõe comando único em cada esfera de poder.


É que na função de administrar compete ao Executivo planejar as políticas públicas, de modo a implementar as metas sociais propos​tas pelo ordenamento jurídico. Esse planejamento implica necessária pondera​ção para que não se inviabilizem outras ações de Estado e outras metas sociais. 


Assim, não há como subtrair do Executivo, como faz a proposta, a autonomia para equilibrar e ponderar meios visando atingir com a necessária racionalidade administrativa certos fins do Estado, tais como os pretendidos pela proposta em discussão.


Devo também ressaltar que a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social vem desenvolvendo ações de caráter preventivo, protetivo e promocional, por meio de parcerias e convênios de cooperação téc​nica e financeira com prefeituras e entidades sociais, propiciando moradia para idosos sem vínculo familiar ou sem condições de prover a própria subsistência; Centro de Convivência destinado à freqüência diurna do idoso; e atendimento domiciliar visando apoio pessoal e familiar.  


A Secretaria também estimula e apoia projetos inova​dores que ensejem formas de prevenir o recolhimento de idosos  a abrigos e estabelecimentos congêneres, adequadas às reali​da​des locais, com a participa​ção da família e da comunidade. 


Considere-se ainda a existência do benefício previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, que  garante  um salário mí​nimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua famí​lia, que, regulamentado pela Lei federal nº 8742/93, é concedido a famí​lias com renda “per capita” inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.


Assim justificada a impugnação ao Projeto de lei nº 332, de 1999, restituo o assunto ao reexame dessa ilustre Casa de Leis.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Feldman, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

